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RESPOSTA A IMPUGNAcÁo 

Processos Adm n° 2505.02/202 1. 
Conconencia n° 2505.02/2021. 
Assunto: IMP[JGNAcAO DE EDITAL. 
OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA A GESTAO INTEGRAL 
DO PARQUE DE ILUMIINAcAO PtIBLICA COM ExECUçAO DE OBRAS E sERvIçOs DE 
ENGENHA1UA INCLUINDO MANuTENcA0 PREVENTIVA/CORRETIVA, AMPUAçAO, 
REFORMA, M0DERNIZAçAO E EFIcIFNTITzAcA0 ENERGEnCA DO MUMCIPJO DE 
GROAIRAS. 
bnpugnantc: ENERGY SERVIOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n o . 19.959.0003/0001-
85. 
Impugnado: Presidente da CPL. 

kaçao do Municipio de GROAIRAS, através da Presidente da CPL, 
impugnacAo do Edital no 2505.02/2021, impetrado pela empresa 
H- EPP, corn base no Art. 41, parágrafb 2°, da Lei 8666/93 e sins 

citado pela hnpugnante, 

que a 

pelas recomendas do 

tern efeito de 
at a autoridade 
averiguaçao de 
so. conforme a 

segundo, também 

11 de licitacao perante a 
dia ütil que anteceder a 
ência. a abertura dos 

de preps ou concmso, on a 
r&mils:aarihk &r irregularidades que viciariam esse edital, 
em que tal cornunicaçäo Mo terá efeito de recurso. 

0 Art. 41, § 2° alhures é taxativo, a comunicaçfto de impugnaçao do edital não terá efeito 
de recurso, portanto nao terá efeito suspensivo. 

Cumpre ainda esciarecer que a Lei 8.666/93, nos §§ 1° e 2° do art. 41 estabelece Os 
wazos e quern tern legitimidade para impugnar o edital de licitaçao. Fda simples leitura dos 
dispositivos legais, e pelos dados fomecidos pela impugnante trata-se da situaçAo presurnida de 
comprovaçAo de licitante. 

SINTESE DA DEMAN]JA: 
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	 - 



1) Questiona as exigéncias de qualificaçäo técnica entendo que a comissao de 
licitação extrapolou Os litnites legS an exigir: questiona a justificativa pant 
exigéncia dos profissionais elencados no item 5.6.3.2 (Engenheiro de 
Segurança do Trabaiho), item 5.6.3.3. (Engenheiro Ambiental), item 5.6.3.4 
(Arquiteto), e o item 5.63.5 (Adminislrador). Alega ainda ser inexistente 
previsao legal que autorize a exigéncia de profissional incompativel corn o 
objeto do conirato. 

no qua] qUe 

os&a pedido de impugilaçqfl&ior, disponivel nos 
mesmos enderc 	 )rlgmal desse certame, bø 	a endo de retificacao an 
edital no qua! 
	

da equipe técnica jg itprovado da empress Os 
profissionais A 

Notemos que atn - 	exec 	 w s - 	s técnicos e complexos so 
mesmo tempo, sendo imperrnqj3nq 	 de equipe 
rectumpan atendimento 	 4s$cs 	çiIJ$tma satisfatoria e conforme o 
edital regedor,  do certame

- niW 
a 

Quanto a exighc de profisona1 dösuperior - Engeiiheiro de Seguranca do 
Trabalho - reconhecido pelo CREA, referendamos que a exigéncia é cabivel e legal em vistas a 
complexidade do objeto da licitaçao, que na execução admire riscos que serão minimizados corn a 
interveniéncia de profissional com essa expertise. 

A Resoluçao n° 325, de 27 de novembro de 1987, do CONPEA - Conseiho Federal de 
Engenharia, Arquitetura E Agronomia, que dispee sabre a exercicio profission4 o registro e as 
atividades do Engenheiro de Segurança do Trabaiho, e da outras providéncias, no Art. 4° dispOe sobre 
as atividades dos referidos profissionais. 

Art. 4° - As atividades dos Engenheiros e Arquitetos an especialidade de 
Engenharia de Seguranca do Trabalho são as seguintes: 
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1- Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente Os serviços de 
Engenharia de Seguranca Trabatho; 

2 Estudar as condiçOes de segurança dos locais de trabaiho e das instalaçöes 
e equipamentos, corn vistas especialmente aos problemas de controle de 
risco, connie de poluicAo, higiene do trabaiho, ergonomia, protecão contra 
incéndio e saneamento; 

3- Planejar e desenvolver a implantacäo de tkcnicas relativas a gerenciamento 
e controle de riscos, 

;ar riscos, acidentes e faihas, investigando causas, propondo medidas 
vas e corretivas c orientando trabaihos estatisticos, inclusive corn 
a custos; 

Seguranca do 

a elaboraçao de 
equipamentos, 	 ponto de vista da 

s, máquinas e 	 seus pontos 
dispositivos th 

coordenar atividades de 
pIanos pant emergéncia e 

!bo no quo se relaciona corn a Segurança do 
periculosidade; 

11- Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteçào coletiva e 
equipamentos de seguranca, inclusive os de protecAo individual e os de 
protecâo contra incëndio, assegurando-se de sua qualidade e eficiencia; 

12- Opinar e participar da especificaçao pan aquisição de substâncias e 
equipamentos cuja manipuiaçao, armazenamento, transporte on 
ifincionamento possam apresentar riscos, acornpanhando o conirole do 
recebirnento e cia expediçäo; 
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13- Elaborar pianos destinados a cHar e desenvolver a prevencao de 
acidentes, pmmovendo a instataçäo de comissOes e assessorando-Ihes o 
funcionamento; 
14- Orientar o treinamento especifico de seguranca do trabaiho e assessorar a 
elaboraçao de programas de treinamerito geral, no pie diz respeito a 
Segurança do Trabaiho; 

15- Acompanhar a execuçAo de obras e serviços decorrentes da adoçAo de 
medidas de segurança, quando a compiexidade dos trabaihos a executar 
assim 0 exigir; 

16- Cow 	Iftim 	 Opopactoexerciciodefumcbes, 

!E;I.:fl:rt1 a5  preventivarfIR ir.  anca do Trabaiho, em 
- 	 .___ olinecimento da natureza e gwiaaae das lesoes provernentes do 

de Trabaiho, incluidas as doencas do trabaiho; 

if aos trabaihadores e a comunidade, diretamente on por mein de 
rntantes, as condiçoes que possam uaze%AW,,a sua integridade e 
que eliminam on atenuam este 4&erao set tomadas 

união em JWjJF!ESZZt. 	a exigénciade 
stou, neadfLt2ZJ7e 	 ACORDAO 

N° 

no item 3.1.4, "dt,ijijreijic 0 Engenheiro de 
ho nAo costuma Sgt $:C'S'VQ~Osaivel tecmco cm obras e 

"Tratase da exigéncia de apresentaçAo de CertidAo de Acervo Técnico, registrado 
: 4no CREA, pam o Ennhtho de Segmança do Tuthaiho, referente a 

imp eimeabilizacao de lajes de cobertura. Tal exigéncia centra-se no fato de o pthprio 
cbjeto - wnataço de empresa de engenharia pan prestaçào de serviços de 
impermeabiizacao das lajes de cobertura do Edificio Anexo II (Biocos A e 
B) - demandar experiencia desse profissional no que Se refere ao 
acompanhamento dos trabaib ad ores envolvidos em services de 
impermeabilizaçao. As condiçoes especificas envolvidas - exposiçäo a altura 
(7 pavimentos, incluindo o terrco, no caso do Bloco A), aos gases 
provenientes de produtos quimicos utilizados durante os serviços, aos ruidos 
excessivos, o transporte vertical per meio de elevadores de obra, dentre 
outras condicOes encontradas em obras de impermeabilizaçao de lajes de 
cobertura, demandam o acompanhamento de profissional legalmente 
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hahilitado na area de segurança do trabaiho. Ainda, e permitida, segundo o 
Edital, a elaboraçao de Contrato de Trabaiho pan atender a exigência. 
Observe-se que as prOprias condiçOes de realizacAo dos serviços na area de 
irnpermeabiizacao exigent que a empresa efetivamente atuante na area 
pOsSua vinculo, ao menUs temporário, corn profissional engenheiro de 
seguranca do trabaiho, nào sendo esse urn fator restritivo a concorréncia e 
isonomia entre licitantes. Pretende-se aqui esciarecer que a própria natureza 
do objeto e later preponderante pan o favoredmento, no mercado, da 
existencia de profissionais detentores de CAT referentes an son Irabaiho em 
obras e servicos de impermeabilizacao, pois atuaña de forma culposa 
qualquerempresa que negligenciasse a presenca de tal profissional em seu 

no 

set vista 

especialmente no 
tto dos objetivos qu 
foi sábio 0 leSladc 

BJU serviçO possth 
ttijada caso concreto, 
wi todas as licitaçoes 
spctos, sob Pena de 
sb licitatorio. 
do gestor a definiçao, 

corn vistas ao pleno 
) que thz respeito an 

.c;ie ,.1:.... YE ISI.. 	envolvimento de condiçoes 
pdJ8re natflbJs4,SS ythdtas exigéncias dessa ordem desde que 

se itvelem necessariaiè adequadas a comprovar a existéncia do direito de 
licitar. 
46. A propósito, é de Marçal Justen Filho a seguinte lição a respeito da 
diferença entire condicOes gerais e condiçOes especificas (in "Comentários a 
Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos". So Paulo: Dialética, 2001. 
P. 18l) 
"São gerais aquelas exigidas no texto da lei Para toda e qualquer Iicitaçao, 
independenternente du circunstancias de uma situacao concreta. Inexiste 
liberdade pan a Administraçao Püblica determinar a extensäo e o contetido 
dessas exigências, em cada caso concreto. 

9 	actlt. 	 A' 



Tdndo 	 acordaram os Mirnstros SPL4TtT& 
	

da Uniào 

3 N° 3274/2011 - TCU Plenário 

to, reunidos em 
relator, e corn 
O art. l,  inciso 
do Regimento 

to considerá-la 

I  e voto que 0 

it Federal) e a 

A exemplo 4dIc4t!W bi -- 
exig€ncla de pro" 5.66 n4flpthOç 
mesma tOnica, os seMçosg(tcom 	dis 41 
dos serviços a contento. 

Marçal Justen Filho (2010, p. 436) alerts: 

Me Segurança do Trabaiho, a 
reconhecido pelo CREA, é na 
,e equipe técnica pars execuçao 

"0 desempenho profissional e permanente da atividade empresarial conduz 
ao desenvolvimento de atributos prOprios da empresa. Urn deles seria sua 
capacidade de executar satisfatoriamente encargos complexos e diticeis. 
Utijiza-se a expressão "capacitaço técnica operacional" para indicar essa 
modalidade de experiencia, relacionada corn a ideia de empresa. Näo se trata 
de haver executado individualmente uma certa atividade, produzida pela 
atuaçäo pessoal de urn ünico sujeito. Indica-se a execuçäo de urn objeto que 
pressupos a conjugaçAo de diferentes fatores econômicos c urna pluralidade 

QI' O oa,r 	/ P.*2'St4t4t 	 &wtfl 	- 	 I' 



E LI0, 
.7 C 

- 9 

MUNICIPAL \ .W 
I 

(malor on menor) de pessoas fisicas (e, mesmo, jurIdicas). 0 objeto 
executado revestia-se de complexidade de ordem a impedir que sua execução 
se fizesse através th atuaçao de urn sujeito isolado. Portanto, não Se traton de 
experiencia pessoal, individual, profissional. Exigiu-se do sujeito a habilidade 
de agrupar pessoas, bens e recmsos, imprimindo a esse conjunto a 
organizacao necessária an desempenho satisfatório. Assirn, a experiência 
seria das pessoas fisicas - mas näo dessas pessoas individualrnente. Esse 
conjunto de pessoas fisicas enfrentou desafios e problemas e os resolveu 
através da conjugaçäo de seus esforcos comuns. Cada uma das pessoas 
fisicas, isoladamente, contribuiu corn uma parcela para o êxito conjunto. 
Portanto, a persgçça-.4frgntar  problemas no ifituro e continuar a 

Jesse Tones FSflji.:. 	.. 	•.. 	.A LET 11Th LICITAçOES Emw 

c0NTRATAçOES at!T&stwaLts.a5sssr, 5' ediçao, pag 358, 

"A 40ificaçio t6ctdc-a—e urn conjmito de requisites profissionais que o 
licitante devcra reunir para a concretizacäo plena do objeto do Iicitaçdo 

F ainda dispOe oEgrégio PretOrio de Contas Federal: 
"HabiitaçJo. Qualtflcacão técnica. CapadtaçJo tEcnico-pvoflssional. Capacitaçdo 
tácnico-operacionaL Concorrência. A estabilidade do fisturo contrato pode 5cr 
garantida corn a exigencia de atestados de capacitacdo tEcnico-proflssional allada ao 
estabelecimento de requisitos destinados a cwnprovar a capacitaçdo tecnico-operacional 
flog termos do inciso LI do an. 30 da Lei n° & 666193. (TC-009. 987/94-0, publicaào 
no Bolethn de Licitaçöes e Contratos, NDJ 1995, vol. 11, p. 564). 
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E legitima e cahivel a postura da administraçao que, em razão do gnu de complexidade 
da Iicitaçao, delibera no sentido de näo admitir a participacão de todos quantos assim queiram, mas 
apenas daqueles que preencham requisitos compatibilizados so objeto do certame. 0 direito de 
participar de uma licitacAo, pois, nan constitui jima garantia absoluta e inquestionávcl de qualquer 
pessoa ou empress. Apenas os que atendam as exigéncias feitas justificadamente pela administraçäo, 
podem invocar o scu direito subjetivo de ingressarem no certame e formularem as Silas propostas. 

Vale reskEa 	 e a 5cr efetuá 	t'1W&menLo da habiitaçao, 
te qua 	 an técnica, observari os'fWfi& da proporcionalidade, da 

, do jt1 	oEjetivo, da imparcialidade, da legalidade, da competitividade, da 
S 	 a Administraçäo, em compasso corn o entendimento jurisprudencial 

Imperioso justificar ainda que existem serviços que ensejam a participaçao de urn námero 
major de profissionais, inclusive de várias expertises, on seja, de equipe técnica, de modo a viabilizar 
uma prestacäo coesa de tais serviços, não raro o legislador referir-se a indicacdo do pessoal tecnico 
adequado e dtcponIvelpara a realizaçdo do objeto da licitaçao, bern cvmo da quaJcaçJo de au/a urn dos 
membros da epuive tecnica que se responsabilizara r1° trabaihos. 

T<t 	.: 

Ainda na Lei iP666/93 C sum posièmnlor̀QalteracOes, no An. 30, paragrafo 6°, consta 
ainda possiblidade de indicacAo por declaracAo de pessoal técnico especializado, nan havendo entào 
per que se contestar as simples declaracOes dos profissionais que aceitam fazer parte da equipe 
técnica. 

§ 6' As exigéncias m'mimas relativas a iristalacOes de canteiros, máquinas, 
epuipamdntos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais pan o 
cumprimento do objeto da licitaçao, scräo atendidas mediante a aoresentacao 
de relacäo exolicita e da declaraçäo formal da sua disponibiidade, sob as 
penas cabIveis, vedada as exigéncias de propriedade e de Iocalizaçao previa. 
(grifo nosso) 

- 	- 	— 
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Em sequéncia as exigências comentadas, que exigem qualihcaçao da equipe técnica 
destinada a prestacao dos serviços, wide podemos observar segundo o que citaremos, são exigéncias 
absolutamente legais e que resguardam a administraçäo na contrataçao de profissionais que tenham 
toda condiçäo de atendimento nas necessidades da AdministracAo. 

se máhifektou oEgrégio Tdhr.iflntas  da União: 

icacdo mmica C 
Concorrência, A 
Scia de atestados 

onal. Capacitafdo 
con frato pode seT 
j1ssional aliada at, 
técnico-operacional 
87/94-0, publicado 

11, p. 5fi4). 

0 Egrégio 'P JWfäii!da ifi 	AP:41dVèplicita que a apresentaçao de atestados 
deve guardar proporçAo cothTZmp1exidade dos servicos: 

Acórdio 1937/2003 Pleoârio 
No quc conceme I aprcsentaçao dos atestados, a jurisprudéncia desta 
Cone vent evoluindo no sentido de admitir que a comprovaçao da 
capacidade técnico-operacional possa 5cr feita mediantc atestados, dcsdc 
que a exigência guarde proporç.o corn a dimensio e complexidade da obra 
e dos serviços a serem cxecutados. 

No ha coino entender Os serviços de GESTAO INTEGRAL DO PARQTJE DE 
ILUMINAAO PTJBLICA COM EXECUAO DE OBIZAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA 
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REsoLucAo N'218, DE 29 JUN 1973 

Discrimina atividades das diferentes modalidades pmfissionais da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, usando das 
atribuiçOes que the conferem as letras "d" e "f', parágrafo Unico do artigo 27 
da Lei no 5.194, de 24 DEZ 1966, 

!'Art. 1°- Para efeito de fiscalizaçao do exercicio profissional correspondente 
As diferentes modalidades da Engenharia, Arguitetura e Agronomia em ulvel 
superior e em nivel media, ficam designadas as segumtes atividades 

'SAtividade 01 - Supervisäo, coordenaço e onentaçAo técrnca, 

- Atividade 02- Estudo, planejamento, projeto e especificacAo, 

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econãmjca; 

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 

Atividade 05 - Direçäo de obra e servico tédnico; 

Atividade 06- Vistoria, pericia, avaliaçao, arbitramento, laudo e parecer 
técnico; 

Atividade 07- Desempenho de cargo e ftmcao técnica; 

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentaçio, ensaio e 
divulgaçAo 

técnica; extensäo; 

Atividade 09- Elaboraçao de orçamento; 
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DE 22 LW SETEMBRO DE 2000 

be sobre o registro profissional do engcnhciro ambiental e discrimina 
atividades profissionais. 

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARL&, ARQUITETURA B 
RONOMJA - CONFEA, no uso das atribuiçOes que the confere a alinea 
do art. 27 da Lei no  5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 

Art. 2° Compete an engcnheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 
14 e 18 do art. 10  da Resoluçao no 218, de 29 de junho de 1973, referentes I 
administiaçao, gestäo e ordenamento ambientais e no monitoramento C 

Wjmitigaçao de impactos ambientais, seus servicos afins e correlates. 

Nesse sentido ° Zita1 ao exigiidè Üi1i leque de pmfissionais pars integrar a equipe 
técnica cia empresa busca-se atender cia methor forma as condiçoes de execuçäo dos servicos a serem 
contratados, sendo assim são exigéncias razoáveis dentin dos padroes exigidos. 

Partindo desse prisms Ide se concluir que as exigencias de comprovação de qualificaçAo 
técnica profissional, a bern da supremacia do interesse pUblico, dada sua indispensabiidade as 
caracteristicas do certame, que dig&se, envolve caracteristicas técnicas peculiares e o dispêndio de 
vultuosas quantias financeiras, e cabIvel, principalmente a luz do referido Art. 37, Inciso XXI cia 
Carta Magna Nacional, ja maim referido. 
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"Adininistrativo. Frocedimento Licitatorio. Atestado Técnico. Co.nprovacJo. Autoria. 
Empresa. Legalidade. 
Quando, gin procediinento licitatorio, exige-se comprovacëo, em nome da enepresa, näo 
está sendo violado o ad. 30, #1 O,  fi, caput, da Lei ii' 8.66/93. E de vital imvortância. no 

• 44.750-SF, 	 1a 2'., unânmme, 
no onjinalj 

icluimos que as exigéncias retromencionadas, encontram-se dentro do 
que Se questionar, dada sua razoabiidade. 

Cintra do Amaral, em artigo 

tto 41, da noçao 	iiia*da identificaçao da 
a, miegrante do sistemibu subsistema, 0 agente 

dica as soiuçOes possiveis de4litçao, Isto e, as soluçOes 
an produzir atos 	In 	 entre as quais as 

dentre elas a que IhQ*tcctsiMJMis razoavcl" 

Prossegue 

t de escoiher a soluçao que Ihe 
razoável" 

A administraçAo no zelo pela coisa pUblica e em prol do interesse püblico deverá sempre 
que a licitacao ensejar o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se que o flituro contratado 
possui condiçoes de tocar o pretenso conirato. 

A nosso vex, poderia ate ser considerada desidia dessa Mministraçao deixar de exigir tais 
condiçoes das empresas licitantes, face a complexidade do objeto envolvido, sob pena de, nao raro, 
restar prejudicada a execuçäo do objeto a contento, em prejuizo an interesse páblico, do quai näo Se 
pode descurar. 

Sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que as exigéncias editailcias seriam restritivas da 
competiçao, nos termos do art. 3°, §1°, inc. Ida Lei 8666/93. 
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28 para seleçdo ia proposta 
isso dependerd do tipo de 

Ademais, fl5igénciasFTtiitestidas, nada mais objetivam, que o zelo desta 
Administraçäo é contratar somente coin fornecedores que tenham condicflo técnica e econêmico-
financeira, comprovadas ainda na licitacao, de atenderern na integra a contratação que derivará de tal 
pro cedimento. 

Tais objetivos, alias, estAo muitc, bern delineados por Verri Jr., Lit Tavolaro 
e Teresa Arruda Alvim Wamb jet, quando atirmam: 

'(1.) o processo Iicitatorio dew servir para venjIcaçdo dos 'qualiflcacöes teenica 
econom ica"!(dentre  outras) "do licitante. Não é dificil emender o porquê dessa 
previsdo. Basta lembrar que os contratos administrativos envolvem o dispJndic de 
recunos pthblicos e destina,n-se a obter prestaçöes de interesse pábiico - recursos C 



análise, sem nada mais evocar, cor'mEço da impugnaçào 
sntviços ETRELI — Efl'. insçSt NW sob o no. 
NEGO PROVIMIENTO matdflS%jt&ttdo o Edital em 

Prcsidcnte da CPL 
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